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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3877, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 443,53 (quatrocentos e quarenta 
e três reais e cinquenta e três centavos) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei e nos termos inciso V, do art. 5º, da Lei Municipal nº 1.459 de 26 de dezembro de 2023 – LOA/2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Reserva, no valor R$ 443,53 
(quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e três centavos), para atender aos seguintes programas:
07 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002 – Departamento de Assistência Social
08.244.0018.2071 – Gestão do SUAS
44.90.52.00.00 – 1731 – Equipamentos e Material Permanente R$ 443,53
 TOTAL R$   443,53
Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão os recursos resultantes do superavit 

Superavit Financeiro Fonte 1731 – SIGTV ESTRUTURA DA REDE GND4 R$ 443,53
TOTAL R$  443,53

Fonte 1731
JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Alterações 
ad Cronog. 
Desembolso

- - - R$443,53 - -  R$ 443,53

- - - - - -

Art. 4ºEste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024.

EDITAL Nº. 027, DE 10 DE ABRIL DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o teor do Ofício n° 891/2024, expedido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a convocação 
de 02 (dois) candidatos entre os aprovados para o cargo de 

nº. 001/2024.
TORNA PÚBLICO
FICA(M) CONVOCADO(S) o(s) candidato(s) aprovado(s) 

relação abaixo, para no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da data de publicação, compareçam munidos dos seguintes 
documentos para a contratação em regime especial por 
prazo determinado, devendo apresentar Cópia da RG, do 
CPF, Título Eleitoral e certidão de quitação eleitoral, 01 
foto 3x4, comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares se do sexo masculino, apresentar declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública e sobre o recebimento de proventos 
decorrente de aposentadoria e pensão, apresentar 
declaração de bens e valores que constituem patrimônio e, 
se casado(a), a do cônjuge, comprovante de escolaridade 
mínima exigida, e demais documentos exigidos no Edital 

I - MOTORISTA I – LOCALIDADE PINHAL PRETO

NOME PONTUAÇÃO

JOANI OLIVEIRA DE PAULA 92

II - MOTORISTA I – LOCALIDADE JOSÉ LACERDA

NOME PONTUAÇÃO

ELIZANDRA LEMES FERNANDES 70

GABINETE DO PREFEITO, em 10 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

EXTRATO DO TERMO DA ATA Nº 054/2024
Licitação nº: 024/2024
Pregão nº : 022/2024

Processo eletrônico:  nº 022/2024
Registo de preço nº: 015/2024

Objeto: Aquisição de materiais para rede de água – Secretaria 
Municipal de Agricultura.
CONTRATADA: BADAO COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor global: R$ 411.170,00
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 04/04/2024
Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Joao Dirceu Galvao Mendes – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 125/2023
LICITAÇÃO N° 077/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023
O Município de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na 
Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ORLI ANTONIO CAMARGO 
DE CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 SSP-
PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91,  a seguir denominados 
CONTRATANTES, e a empresa DANIEL WLODARSKI, Pessoa 

n.º 806, centro, CEP 84.460-000, cidade de Ivaí, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.923.146/0001-89, neste 
ato denominado CONTRATADA, representada pelo Senhor 

identidade sob Registro Geral nº 12.690.526-2 emitida pela SESP 
PR e do CPF/MF sob nº 085.923.839-35, mediante observância 
ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, 

pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: a Obra – Construção de 10 casas pré-moldadas do 
Programa Morar Melhor
CLÁUSULA PRIMEIRA: Os prazos de execução e de vigência 

o Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93.
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este 

Ivaí (PR), 28 de março de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

5º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 187/2022
LICITAÇÃO Nº 103/2022

TOMADA DE PREÇOS N º 028/2022
O Município de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na 
Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ORLI ANTONIO CAMARGO 
DE CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 
SSP-PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91,a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa R ARAUJO CONSTRUÇOES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua João Ribeiro 
da Fonseca, nº 446, apt 02,  Centro, Ipiranga, PR, CEP 84450-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.836.421/0001-03, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Renato 
Araújo, brasileiro, solteiro, residente na Rua Proj B, s/nº, Qd 3, Lt 
02, Vila Rural, em Ipiranga/PR, portador da cédula de identidade 
nº 9.439.908-4, II/PR, do CPF/MF nº 055.780.929-00, mediante 
observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e posteriores 

regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: Obra - Ampliação da Escola Municipal Leopoldo 
Guimarães da Cunha, Ivaí-PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Os prazos de execução e vigência deste 

Artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. 
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este 

Ivaí (PR), 28 de março de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal
Renato Araújo – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 002/2024
Dispensa de licitação: 001/2024

OBJETO: Locação de um imóvel que reúna condições para 
abrigar temporariamente o Legislativo, durante o período estimado 
de seis meses, em que a sede atual passará por reformas.
CONTRATADA: JOAO EUZIR FERREIRA RIBEIRO
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaí 
Valor Mensal: R$ 2.824,00
Valor Global: R$ 16.944,00
Vigência: 06 meses 
Data da assinatura: 05/04/2024

Paulo Cezar Carvalho – Câmara Municipal 
Joao Euzir Ferreira Ribeiro – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 086/2024
Inexigibilidade de Licitação n°: 041/2024

de 40 horas semanais, por um periodo de 12 meses, para atender 
a demanda da Secretaria. Conforme Credenciamento 002/2024. 
CONTRATADA: EJMK SERVICOS DE ENFERMAGEM 
ASSISTENCIAL LTDA
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Mensal: R$ 3.325,00
Valor Global: R$ 39.900,00
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 10/04/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Ketlin Maria de Oliveira – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 087/2024
Dispensa de Licitação n°: 022/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
terceiros pessoa jurídica para realização de viagem tendo como 
público alvo pessoas idosas. Conforme Deliberação n° 024/2023 
do CEDIPI/PR, onde prevê o incentivo ao “Projeto Paraná Viaja 
mais 60”. O pacote de viagem inclui: Transporte, ingresso de trem 
para Morretes, almoço em Morretes e Passeio no Jardim Botânico.
CONTRATADA: 52.500.917 CRISTINA RAFAELA KRUTSCH
CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr.
Valor Global: R$ 9.500,00
Vigência: 12 meses 
Data da assinatura: 11/04/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal
Cristina Rafaela Krutsch – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 279/2023
LICITAÇÃO Nº 178/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2023
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste 
ato representado pelo senhor ORLI ANTONIO CAMARGO DE 
CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí – PR, portador 
da cédula de identidade sob registro geral nº 5.175.278-3 
SSP-PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91 a seguir denominada 
CONTRATANTE, a seguir denominada CONTRATANTE a 
empresa LORES ALBERTO DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, sita na Rua Paulo Faix, S/N,Centro, Ivaí/PR, 
CEP 84.460-000 inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.194.156/0001-01, 
neste ato denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor LORES ALBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Paulo Faix, 
nº 222, Casa, Centro,Ivaí/PR, portador da cédula de identidade 
nº 3.699.207- SSP/PR, do CPF/MF nº 506.599.879-53, mediante 
observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e posteriores 

regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO: a Obra – Quadra de areia e área de convivência anexa 
a praça Miguel Calmon.

prorrogado até 18/04/2024, de acordo com o Artigo 57 inciso II 
da Lei 8.666/93. 
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este 

Ivaí (PR), 15 de março de 2024.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal             
Lores Alberto dos Santos – Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 253/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, 
sito na Rua Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ORLI ANTONIO 
CAMARGO DE CRISTO, brasileiro, casado, residente em Ivaí 
– PR, portador da cédula de identidade sob registro geral nº 
5.175.278-3 SSP-PR, do CPF/MF nº 715.210.549-91, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa TIHARA SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita 
na Rua Professora Maria de Lourdes Antunes Planas, nº 378-B, 
bairro Jardim Oriental, município de Maringá (PR), CEP 87024-
214, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.450.661/0001-23, neste 
ato denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Eric 
Anderson Tihara, brasileiro, empresário, divorciado, portador da 
carteira de identidade nº 6.227.523-5 SSP-PR, inscrito no CPF/
MF sob  nº 033.987.899-19, residente e domiciliado na Rua 
Professora Maria de Lourdes Antunes Planas, nº 378-B, bairro 
Jardim Oriental, município de Maringá (PR), CEP 87024-214, 
mediante observância ao disposto na Lei Federal 8.666/93 e 

Termo Aditivo, regido pelas cláusulas e disposições seguintes:
OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação de empresa para prestação 
de serviços na realização de consultoria, com o objetivo de realizar 
o devido levantamento de demonstrações administrativas e 

de 2018 até agosto/2023, com emissão de relatórios.
CLÁUSULA PRIMEIRA: a CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato 

readequar qualitativamente o objeto contratado expandindo o 
escopo da consultoria para períodos superiores a agosto/2023, 
passando a vigorar da seguinte forma: contratação de empresa 
para prestação de serviços na realização de consultoria, com o 
objetivo de realizar o devido levantamento de demonstrações 
administrativas e contábeis do Município de Ivaí encontradas nos 

relatórios.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os prazos de execução e de vigência 

o Artigo 57 da Lei 8.666/93.  
Todas as demais cláusulas e condições não atingidas por este 

Ivaí (PR), 29 de março de 2023.

Orli Antonio Camargo de Cristo - Prefeito Municipal
Eric Anderson Tihara - Representante legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 033/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 030/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024

 (Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Federal 10.024/19) 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO. 

Cesta Básica, Frutas/ Verduras, Legumes, Materiais de Limpeza 
e Higiene para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Promoção e Assistência Social. 
Data  limite para acolhimento de PROPOSTA: 25/04/2024 
–13h15min.
Data de início da fase de LANCES: 25/04/2024 – a partir 
das13h30min.
Endereço eletrônico: http: www.bllcompras.org.br 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório 
e seus anexos: Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IVAI - PR - Rua Rui Barbosa, 606 – Centro - Ivaí – PR - Fone – 
(42) - 3247-1222 - ramal 216 – site: www.ivai.pr.gov.br
Ivaí, 11 de abril de 2024

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO N° 027/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 025/2024

(Lei Federal n° 14.133/2021). 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO
OBJETO: Aquisição de Câmaras, HD, NVR e roteadores para o 
Hospital Municipal de Ivaí.
PARTICIPANTE HABILITADO E ADJUDICADO:
VICTOR HUGO BARBOSA DE OLIVEIRA 
VALOR UNITÁRIO LOTE 001: R$ 9.199,95
VALOR UNITÁRIO LOTE 002: R$ 17.840,00
VALOR GLOBAL: R$ 27.039,95
HOMOLOGAÇÃO: 10/04/2024

Orli Antonio Camargo de Cristo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4550, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Nomeia Agentes de Contratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos das Licitações 
e Contratações Municipais Derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Nomear os servidores JESSICA HERNISKI 
SZEREMETA, Matrícula 922305 e LEANDRO MARTINS 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
e de PREGOEIRO do Município de Reserva, com o 
propósito de orientar todos os procedimentos das licitações 
e contratações municipais conforme estabelecido pela Lei 
Federal nº 14.133/2021.
§1º Exclusivamente em licitações realizadas na modalidade 
pregão, a pessoa encarregada de conduzir o processo é 
designada como pregoeira.

no §1, Art. 81 da Lei nº 785/2017, ao Agente De 
Contratação, LEANDRO MARTINS.
Art. 2º Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a 
função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações 
municipais provenientes da legislação estabelecida pela Lei 
Federal nº 14.133/2021:
a) Denilson Sebastião Conceição da Silva, matrícula 2.104.
b) Edivana Cardoso, matrícula 21.449.
c) Juliano Andrade, matrícula 1170.
d) Rodrigo José Correa, matrícula 21.528.

04, estabelecida pelo Parágrafo Único da Art. 83 da Lei nº 
785/2017, aos membros da Equipe de Apoio
Art. 3º Fica revogada a portaria 4469, de 07 de fevereiro 
de 2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 11 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

RESOLUÇÃO Nº 247/2024
A Diretora-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
RESERVA – RESERVA PREV, no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 5º, inciso XV da Lei Municipal nº 
488/2013 e Portaria nº 2.199/2018,

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA – RESERVA 
PREV, estatuída no artigo 1º da Lei 488/2013, de 26 de 
março de 2013;
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo artigo 5°, 
XV da Lei Municipal n° 488/2013, de 26 de março de 2013;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
ALDEMAR AMÉRICO DE LIMA, formulado em 13 de 
março de 2024, bem como o preenchimento dos requisitos 
constantes do artigo 18, III, “a”, da Lei Municipal nº 
011/2003;
CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico emitido 
pela Procuradoria Jurídica do RESERVA PREV em 11 de 
abril de 2024;
CONSIDERANDO os termos da certidão comprobatória 
expedida pela autarquia previdenciária do Reserva Prev, em 
08 de abril de 2024;
RESOLVE
Artigo 1º. Conceder aposentadoria ao servidor 
ALDEMAR AMÉRICO DE LIMA, portador do CPF/
MF nº 485.316.269-00, ocupante do cargo de Segurança 
de Patrimônio, integrante do Quadro de Servidores 
do Município de Reserva, Nível I, Classe P, da tabela 
de vencimentos da Lei Municipal nº 1.356/2023, com 
proventos mensais no valor de R$ 2.501,75 (dois mil 
e quinhentos e um reais e setenta e cinco centavos), 
observado o disposto no artigo 39, §3º c/c. artigo 7º, IV da 
Constituição Federal.
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Reserva/PR, 11 de abril de 2024.

JOSSIMARA VIEIRA XAVIER
Diretora-Presidente do Reserva Prev

Portaria nº 3.130/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

RESOLUÇÃO Nº 248/2024
A Diretora-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
RESERVA – RESERVA PREV, no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 5º, inciso XV da Lei Municipal nº 
488/2013 e Portaria nº 2.199/2018,

do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA – RESERVA 
PREV, estatuída no artigo 1º da Lei 488/2013, de 26 de 
março de 2013;
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo artigo 5°, 
XV da Lei Municipal n° 488/2013, de 26 de março de 2013;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor OTÁVIO 
VALENTIM RIBEIRO, formulado em 15 de março de 
2024, bem como o preenchimento dos requisitos constantes 
do artigo 18, III, “a”, da Lei Municipal nº 011/2003;
CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico emitido 
pela Procuradoria Jurídica do RESERVA PREV em 11 de 
abril de 2024;
CONSIDERANDO os termos da certidão comprobatória 
expedida pela autarquia previdenciária do Reserva Prev, em 
18 de março de 2024;
RESOLVE
Artigo 1º. Conceder aposentadoria ao servidor OTÁVIO 
VALENTIM RIBEIRO, portador do CPF/MF nº 
545.292.809-00, ocupante do cargo de Motorista, integrante 
do Quadro de Servidores do Município de Reserva, Nível 
I, Classe N, da tabela de vencimentos da Lei Municipal 
nº 1.356/2023, com proventos mensais no valor de R$ 
3.373,27 (três mil trezentos e setenta e três reais e vinte e 
sete centavos), observado o disposto no artigo 39, §3º c/c. 
artigo 7º, IV da Constituição Federal.
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Reserva/PR, 11 de abril de 2024.

JOSSIMARA VIEIRA XAVIER
Diretora-Presidente do Reserva Prev

Portaria nº 3.130/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE 1º ADITIVO CONTRATO 131-2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
CONTRATADA: LIMA PAVIMENTAÇÕES & CIA LTDA 
- ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 45.280.028/0001-68. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 3.985,90M² 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHO 
DE VIA URBANA DO MUNICÍPIO DE RESERVA/
PR, CONFORME PROJETOS FORNECIDOS PELO 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. 
ADITIVO DE REAJUSTE: R$ 80.249,46 (oitenta mil e 
duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 165-2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
CONTRATADA: UNIFORMES LONDRINA LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 05.933.990/0001-
34. OBJETO: AMPLIAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
EPI.  VALOR ADITADO: R$ 5.172,50 (CINCO MIL, 
CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/06/2023 À 
14/06/2024. LUCAS MACHADO RIBEIRO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE 2º ADITIVO CONTRATO 131-2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
CONTRATADA: LIMA PAVIMENTAÇÕES & CIA LTDA 
- ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 45.280.028/0001-
68. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N.º 057/2021
DISPENSA N.º 031/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
CONTRATADA: E-COMBR SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB 
O N.º 07.635.117/0001-90. 
OBJETO: AMPLIAÇÃO DO PRAZO E VALOR 
DO CONTRATO PRIMITIVO – LICENÇA DE 
SOFTWARE MENSAL (12 MESES) DE GESTÃO DE 
PROCESSOS HABITACIONAIS, PARA CADASTRO, 
ACOMPANHAMENTO, SELEÇÃO DE FAMÍLIAS 
A SEREM BENEFICIADAS POR PROGRAMAS 
HABITACIONAIS E GESTÃO DE PROCESSOS DE 
HABILITAÇÃO. 
VALOR TOTAL ADITADO: R$ 13.999,92 (TREZE 
MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/04/2024 À 11/04/2025. 
LUCAS MACHADO RIBEIRO (PREFEITO 
MUNICIPAL).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4.545, DE 10 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do 
Paraná, usando das atribuições legais, de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 765, de 26 de janeiro 
de 2017, bem como demais disposições legais (art. 37, II, 
V da CF/88); 
CONSIDERANDO, o requerimento de exoneração do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, da servidora 
que menciona. 
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir do dia 03 de abril de 
2024, a servidora, CLEUMARA PEREIRA DE AMARAL, 
matrícula nº 922612, do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4.546, DE 10 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Revoga a Portaria 4465/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RESERVA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, em especial o contido no art. 77 da Lei 
785, de 26 de abril de 2017.
Considerando o teor do Comunicado Interno n° 243/2024, 
expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Indústria, Comércio e Meio Ambiente.
RESOLVE
Art. 1º Fica revogada, a partir da data de 31 de março 
de 2024, a Portaria Nº. 4465/2024, através da qual havia 

Técnico I, ao servidor ANDRÉ LAVINO NETO, matrícula 
funcional nº. 92128.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, em 10 de abril de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PUBLICAÇÃO LEGAL

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que 
realizará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL E COPEIRAGEM, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS COM 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA UNIDADES DA 
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA.
Data: 30 de abril de 2024 - 09 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 1.770.815,64 (um milhão, setecentos e setenta mil, oitocentos e 
quinze reais e sessenta e quatro centavos).
Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 – 
Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2382.  A 
íntegra do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e 
bllcompras.com.  Pregoeira: Andressa dos Passos
Ponta Grossa, 11 de abril de 2024.

TATYANA DENISE BELO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 
Aviso de Licitação, Pregão, na forma eletrônica nº 36/2024 

O Município de Ponta Grossa - PR realizará no dia 30 de abril de 2024, às 08h30min, através 
da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica nº 36/2024, para Fornecimento 

e comunicação. Valor Máximo: R$ 775.381,34. Mais informações poderão ser obtidas no 
horário das 12 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal 
1349) ou ainda através do Portal da Transparência, Ponta Grossa, 08 / 04 / 2024 

Cliciane Lúcia Garczarek Torres Pereira, Secretária Municipal


